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 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.182/2021

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS
42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar,no valor total de R$
21.144.643,65 (vinte e um milhões, cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais e

sessenta e cinco centavos) para suprir dotações orçamentáriasexistentes na LOA/2021 com a finalidadede
atender a Folha de Pagamento e prestação de serviçosde terceirização da Secretaria Municipalde Educação.                           
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12 122 0004 2052 319011.00 1012001 | 569| 2.621.708,47 2

02 07 12 122 0004 2052 319013.00 1012001 | 570| 47.759,44 2
02 07 12 122 0004 2052 319113.00 1012001 | 572 | 652.922,30 2
02 07 12 361 | 0004 2051 319011.00 1012001 | 552 | 495.446,83 E

02 07 12 | 361 0004 2051 319113.00 1012001| 555| 342.464,28 mr

02 07 12 365 0005 2041 319113.00 1012001 |513. | 6.670,43 ú
02 07 12 365 0004 2041 339008.00 1012001 1628 | 32.980,31 É
02 07 12 366 0004 2048 319011.00 1012001 | 537 | 1.615.026,90 2
02 07 12 366 0004 2048 319016.00 1012001 |538 | 5.230,27 5
02 07 12 366 0004 2048 319113.00 1012001 |539| 536.789,31 5
02 07 2 366 “| 0004 2048 339008.00 1012001 1633| 281,75 É

02 07 12 365 0004 2041 339034.00 1012001 | 518 | 1.800.000,00 z
02 07 12 361 0004 2054 319004.00 1182002 | 590| 3.923.464,84 2
02 07 12 361 0004 2054 319113.00 1182002| 594 | 667.000,00 8
02 07 12 361 0004 2054 319016.00 1182002 593 1.016.905,65 É

02 07 12 361 0004 2054 319113.00 1182002 | 594 | 1.743.397,58 2
02 07 12 “365 0004 2585 319016.00 1182002 | 684 | 188.724,17

02 07 12 365 0004 2585 319113.00 1182002 | 685 | 27.932,20

02 07 12 362 0005 2193 319011.00 1001001 | 624 | 23.331,16

02 07 |12 “362 0005 2193 319113.00 1001001-| 625| 45.159,17
02 07 12 365 0004 - 2580 319011.00 1192003 667 311.600,00

02 07 12 365 0004 2580 319016.00 1192003 669 159.928,75

02 07 12 365 0004 2580 319113.00 1192003 | 670| 119.946,56

02 07 12 365 0004 2580 319013.00 1192003 | 668 | 59.973,28

Total 16.444.643,65       
| -

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

Art. 2º Criar e suplementara fonte de recurso 2012001 nas ações 2051 e 2041, coma finalidadede atender
a demanda de folha de pagamento e manutenção da Secretaria Municipal de Educação, objetivando dar
prosseguimentoaos atos administrativosnecessários as ações da Secretaria.        02 07 12 361 0004 2051 | 31900400 2012001 - 7.529,94

02 07 12 361 0004 2051 | 319011.00 2012001 - 3.089.777,56 -

02 07 12 361 " | 0004 2051 | 319016.00 2012001 - 447,84

02 07 12 361 0004 2051 |319113.00 2012001 - 882.094,70
02: [07 12 361 0004 | 2051 | 339008.00 2012001 - 20.149,96

02 07 1|12 361 0004 2051 | 339039.00 2012001 - 350.000,00

02 07 |12 365 0004 2041: | 339039.00 2012001: |- 350.000,00

| Total 4.700.000,00
            

Art. 3º Para ocorrer os créditos indicados nos artigos anteriores, serão utilizados como recursos as

anulações de dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminadas, salientando que a dotação nº 1668
para redução do vinculo 2012001 foi criada através de Lei Autorizadora nº 6348/2021com recursos
oriundos de superávit financeiro.                         
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02 07 12 365 0004 2041 319011.00 1012001 510 3.362.040,95
02 07 [12 361 0004 2051 319004.00 1012001 551 99.292,24

02 07 12 361 0004 2051 319013.00 1012001 553 396.154,59

02 07 12 361 0004 2051 319016.00 1012001 | 554 342.464,28

02 07 12 365 0004 2041 319013.00 1012001 511 1.000.000,00

02 07 12 367 0004 2057 319011.00 1012001 597 620.257,17

02 07 12 367 “0004 2057 319113.00 1012001 599 537.071,06
02 07 12 | 367 0004 2057 339034.00 1012001 604 1.800.000,00

02 07 12 361 0004 2054 319011.00 1182002 591 4.590.464,84

02 07 12 365 0004 2585 319004.00 1182002 681 1.335.591,27

02 07 12 365 0004 2585 319011.00 1182002 682 750.711,96

02 07 12 365 0004 2585 319013.00 1182002 683 374.000,00

02 07 12 361 0004 2054 319013.00 1182002 592 300.000,00

02 07 12 365 0004 2585 319011.00 1182002 682 216.656,37

02 07 12 364 0004 2043 339018.00 1001001 522 68.490,33

02 07 12 365 0004 2581 319011.00 1192003 674 591.475,31

02 07 12 365 0004 2581 319013.00 1192003 675 59.973,28

02 07 12 361 0004 1032 449051.00 | 2012001 1668| 4.700.000,00
Total 21.144.643,65 -

           
Art. 4º Revogam-seas disposições em contrário.

A .
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 13 de julho de 2021.

Leandro Morais
1º SECRETÁRIO 
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   ” Preteitura Municipal
de Pouso Alegre

PROJETO DE LEI Nº 1.182, DE 08 DE JULHO DE 2021  
Autoriza a abertura de crédito suplementar na forma dos
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor total de R$ 21.144.643,65
(vinte e um milhões, cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarentae três reais e sessenta e cinco centavos) para
suprir dotações orçamentárias existentes na LOA/2021 com a finalidade de atender a Folha de Pagamento e prestação de

serviços de terceirização da Secretaria Municipal de Educação.                          319011.00
02 07 12 122 0004 2052 319013.00 1012001 570 ar. 759, 24
e2 07 12 122 0004 2052 319113.00 1012001 572 652.922,30
02 07 12 361 0004 2051 319011.00 1012001 552 495.446,83

"02 07 12 361 0004 2051 319113.00 1012001 555 342.464,28
02 07 12 365 0005 2041 319113.00 1012001 513 6.670,43

02 07 12 365 0004 2041 339008.00 1012001 1628| 32.980,31
02 07 12 366 0004 2048 319011.00 1012001 537 1.615.026,90
02 07 12 366 0004 2048 319016.00 1012001 538 5.230,27
02 07 12 366 0004 2048 319113.00 1012001 539 536.789,31
02 07 12 366 0004 2048 339008.00 1012001 1633| 281,75
02 07 12 365 0004 2041 339034.00 1012001 518 1.800.000,00
02 07 12 361 0004 2054 319004.00 1182002 590 3.923.464,84
02 07 12 361 0004 2054 319113.00 1182002 594 667.000,00
02 07 12 361 0004 2054 319016.00 1182002 593 1.016.905,65
02 07 12 361 0004 2054 319113.00 1182002 594 1.743.397,58
02 07 12 365 0004 2585 319016.00 1182002 684 188.724,17
02 07 12 365 0004 2585 319113.00 1182002 685 27.932,20
02 07 12 362 0005 2193 319011.00 1001001 624 23.331,16
02 07 12 362 0005 2193 319113.00 1001001 625 45.159,17
02 07 12 365 0004 2580 319011.00 1192003 667 311.600,00
02 07 12 365 0004 2580 319016.00 1192003 669 159.928,75
02 07 12 365 0004 2580 319113.00 1192003 670 119.946,56
02 07 12 365 0004 2580 319013.00 1192003 608 59.973,28

Total 16.444.643,65
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de Pouso Alegre fãs 
Art. 2º- Criar e suplementara fonte de recurso 2012001 nas ações 2051 e 2041, com a finalidade. de:átender a demanda
de folha de pagamento e manutenção da Secretaria Municipal de Educação, objetivando dar prosséguimento aos atos
administrativos necessários as ações da Secretaria.        02 07 12 361 0004 2051 319004.00 2012001 - 7.529,94

02 07 12 361 0004 2051 319011.00 2012001 - 3.089.777,56

02 07 12 361 0004 2051 319016.00 2012001 - 447,84
02 07 12 361 0004 2051 319113.00 2012001 - 882.094,70
02 07 12 361 0004 2051 339008.00 2012001 - 20.149,96
02 07 12 361 0004 2051 339039.00 2012001 - 350.000,00
02 07 12 365 0004 2041 339039.00 2012001 - 350.000,00

Total 4.700.000,00             
Art. 3º- Para ocorrer os créditos indicados nos artigos anteriores, serão utilizados como recursos as anulações de

dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminadas, salientando que a dotação nº 1668 para redução do vinculo
2012001 foi criada através de Lei Autorizadora nº 6348/2021com recursos oriundos de superávit financeiro.                    . 12001 3.362.040,95

02 07 12 361 0004 2051 319004.00 1012001 551 99.292,24
02 07 12 361 0004 2051 319013.00 1012001 553 396.154,59
02 07 12 361 0004 2051 319016.00 1012001 554 342.464,28
02 07 12 365 0004 2041 319013.00 1012001 511 1.000.000,00
02 07 12 367 0004 2057 319011.00 1012001 597 620.257,17
02 07 12 367 0004 2057 319113.00 1012001 599 537.071,06

2 07 12 367 0004 2057 339034.00 1012001 604 1.800.000,00
02 07 12 361 0004 2054 319011.00 1182002 591 4.590.464,84
02 07 12 365 0004 2585 319004.00 1182002 681 1.335.591,27
02 07 12 365 0004 2585 319011.00 1182002 682 750.711,96
02 07 12 365 0004 2585 319013.00 1182002 683 374.000,00
02 07 12 361 0004 2054 319013.00 1182002 592 300.000,00
02 07 12 365 0004 2585 319011.00 1182002 682 216.656,37
02 07 12 364 0004 2043 339018.00 1001001 522 68.490,33
02 07 12 365 0004 2581 319011.00 1192003 674 591.475,31
02 07 12 365 0004 2581 319013.00 1192003 675 59.973,28
02 07 12 361 0004 1032 449051.00 2012001 1668| 4.700.000,00

Total 21.144.643,65
 

            
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

armArt.5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 08 de julho de 2021. (Po — -

FAEL TADEU SIMÕES

efeito Municipal  



   & Prefeitura Municipal
ie de Pouso Alegre

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa, o Projeto de Lei nº 1.182/2021 que “Autoriza a abertura de
crédito suplementarna forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64”.

O projeto de lei visa à criação de vínculo orçamentário, bem como de suplementação orçamentária para a
realização de procedimentos administrativos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura como a Folha de
Pagamento e contratos (empresa de prestação de Serviços de Terceirização de Mão de Obra), objetivando
dar prosseguimento as ações da referida secretaria.

Por todo o exposto, com o intuito de atender cabalmente a demanda educacional, rogamos o empenho de
Vossa Excelência e dos Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão
e aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre, 08 de julho de 2021. 
Fua dos Gerd

 

      



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1012001 Período: Julho/2021 Entidade: Consolidado    
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao”
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.
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Fonte de Recursos: 1012001 - ENSINO 
Ativo Financeiro Inicial (1)

Passivo Financeiro Inicial (II)

SituaçãoFinanceira Inicial (HI=(! - II)

ResultadoAumentativo (Acumulado)

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI)

Receita (V)

interferênciasAtivas (VI)

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIl)=(VIIH)
AcréscimosPatrimoniais no Financeiro(Vl)

1

(1.066.461,08)
242.412,84

74.270.026,92

74.259.911,90
21.462.696,67

52.797.215,23
10.115,02

10.115,02

(1.066.461,08)
242.412,84

(1.308.873,92)

74.259.911,90
21.462.696,67

52.797.215,23
10.115,02
10.115,02

(1.066.461,08)
242.412,84

74.259.911,90
21.462.696,67

52.797.215,23
10.115,02

10.115,02   
ResultadoDiminutivo

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI)

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X)

InterferênciasPassivas (XI)

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XIN)=(XHI)

DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII!)

, Resultado Projetado

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação Fnanceira Antes do Ato (XV)=(IIH+IV+VII-IX-XII)

Demonstrativodo Impacto
Fontes de Compensação

ResultadoOrçamentário Final Reprojetado
ResultadoFinanceiro Final Reprojetad     

 

 

67.649.286,58

67.641.786,50
25.404.015,66

42.237.770,84
7.500,08
7.500,08

67.649.286,58

67.641.786,50
25.404.015,66

42.237.770,84
7.500,08
7.500,08 

6.618.125,40
5.311.866,4

8.157.280,39
0,00

5.311.866,42  
Conclusão

6.618.125,40
5.311.866,42

67.649.286,58

67.641.786,50
25.404.015,66
42.237.770,84

7.500,08
7.500,08

0,00

6.618.125,40

6.618.125,40
5.311.866,42  

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000   

;TAssimadoeletrônicamente porua CESAR DA SILVA !

Mit ams |

est SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

       
IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-5944-YKHKAZNWXJTS-4- Emitido por: LAURA MARIAVIEIRA FERREIRA 07/07/2021 14:19:10 -03:00
Atende. Net - WPR v:2013.01
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 MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1182002 Período: Julho/2021 Entidade: Consolidado   
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao”
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metase prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1182002 - FUNDEB7O
remeerereetr      

            
   erre

         
 

 
      
      9.828.716,76

2.486.535,68
7.342.181,08

9.828.716,76
2.486.535,68
7.342.181,08

Ativo Financeiro Inicial (1) 9.828.716,76
Passivo Financeiro inicial (Il) 2.486.535,68
Situação Financeira Inicial (I=(I - IH) 7.342.181,08

               
   

   

       
     

    

  

           
ResultadoAumentativo (Acumulado) 65.763.755,22

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) 65.678.828,58

Receita (V) 32.881.877,61

interferênciasAtivas (VI) 32.796.950,97
ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIN=(VIII) 84.926,64

(VHI) 84.926,64

      

    

    

    

   

   

      
  

65.763.755,22

65.678.828,58
32.881.877,61
32.796.950,97

84.926,64
84.926,64

65.763.755,22

65.678.828,58
32.881.877,61

32.796.950,97
84.926,64
84.926,64

 
     

           AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro          
   

    

      

     24.899.713,02 24.899.713,02 24.899.713,02ResultadoDiminutivo  
    
              

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 24.899.341,47 24.899.341,47 24.899.341,47

Despesas(Projeçãodas DespesasLiquidadas)(X) 24.899.341,47 24.899.341,47 24.899.341,47
InterferênciasPassivas (XI) 0,00 0,00 0,00

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XIN=(XH1) 371,55 371,55 371,55
371,55 371,55

     

        DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII)       
             0,00

40.779.487,11
0,00

40.779.487,11
Resultado Projetado 0,00

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX) 40.779.487,11

SituaçãoFnanceiraAntes do Ato (XV)=(HI+V+VII-IX-: 48.206.223,28
  

           Demonstrativodo Impacto 567.424,44

Fontesde Compens  
       

 

ResultadoOrçamentário Final Reprojetado 40.779.487,11 40.779.487,11 40.779.487,11
iro Final Reprojetado 48.206.223,28 48.206.223,28 48.206.223,28  Resultado Fi

          
Conclusão

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000    Assinadoaletrônicamentepor?
ÚLIO CESAR DA SILVA

ME ua qo
O SECRETÁRIO DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-5944-FTCLZJBVBOKA-6- Emitido por: LAURAMARIAVIEIRA FERREIRA 07/07/2021 14:18:19 -03:00
Atende .Net - WPR v:2013.01
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 Prestação de Contas   
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com afinalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimento ao. a
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de |

Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1001001 - GERAL

 E

Ativo Financeiro Inicial (|)

Passivo Financeiro Inicial (1)

Situação Financeira Inicial (ID=(I - IF)

ResultadoAumentativo (Acumulado)

 
90.374.623,61

30.065.215,10
60.309.408,51

90.374.623,61
30.065.215,10 

303.348.497,15 
ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI)

Receita (V)

interferênciasAtivas (V!)

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VID=(VIH)
AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro(VII)

Resultado Diminutivo

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI)

Despesas(Projeçãodas DespesasLiquidadas)(X)

InterferênciasPassivas (XI)

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XID=(XI)
Decréscimos Patrimoniai Financeiro(XII) 

| 302.410.263,33
166.991.392,88
135.418.870,45

938.233,82
938.233,82

302.410.263,33
166.991.392,88
135.418.870,45

938.233,82
938.233,82

90.374.623,61

30.065.215,10

302.410.263,33
166.991.392,88
135.418.870,45

938.233,82
938.233,82    

102.167.089,27

102.109.204,87
90.109.204,87

12.000.000,00
57.884,40
57.884,40 

ResultadoProjetado

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(IH+V+VII-IX-XI)

0,00

200.301.058,46
261.490.816,39 

102.167.089,27

102.109.204,87
90.109.204,87

12.000.000,00
57.884,40
57.884,40

0,00

200.301.058,46
261.490.816,39

102.167.089,27

102.109.204,87
90.109.204,87

12.000.000,00
57.884,40
57.884,40

0,00

200.301.058,46
261.490.816,39 

Demonstrativo do Impacto

Fontes de Compensação 
ResultadoOrçamentário Final Reprojetado
ResultadoFinanceiro Final Reprojetado 

Conclusão

68.490,33

0,00 
200.301.058,46
261.490.816,39 261.490.816,39

Atende ao inciso I do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000  ULIO CESAR DA SIL

532.726,926-49
É SECRETÁRIO DE

ADMINISTRAÇÃO E

VA

FINANÇAS

  200.301.058,46
261.490.816,39   

IPM SistemasLtda
Atende Net - WPR v:2013 01



   

 

Enfhecâialh??

      
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara comafinalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimento-ao O

disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de

Fonte de Recursos: 1192003 - FUNDEB30

Ativo Financeiro Inicial (1)

Passivo Financeiro Inicial (IH)

Situação FinanceiraInicial (NI=(1 - il)

ResultadoAumentativo (Acumulado)

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI)

Receita (V)

interferênciasAtivas (VI)

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIl)=(VII)
AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro (VHI)

11.480.426,55
172.164,00

11.308.262,55

28.980.009,03
14.924.172,86

14.055.836,17
0,00

0,00 11.480.426,55
172.164,00

11.308.262,55

28.980.009,03

28.980.009,03
14.924.172,86
14.055.836,17

0,00

0,00

11.480.426,55
172.164,00

11.308.262,55

28.980.009,03

28.980.009,03
14.924.172,86
14.055.836,17

0,00

0,00    
ResultadoDiminutivo

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI)

Despesas(Projeçãodas DespesasLiquidadas)(X)

InterferênciasPassivas (X1)

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XID=(XHI)

DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII)

4.987.987,11

4.987.987,11

3.625.887,08

1.362.100,03

0,00
0,00

4.987.987,11

4.987.987,11

3.625.887,08
1.362.100,03

0,00

4.987.987,11

4.987.987,11

3.625.887,08

1.362.100,03

0,00   
ResultadoProjetado

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(Ii+V+VI-IX-XII)

23.992.021,92
35.300.28 

Demonstrativo do Impacto

Fontes de Compensação 
ResultadoOrçamentário Final Reprojetado

       
 

651.448,59

23.992.021,92

0,00

23.992.021,92
5.300

 

23.992.021,92
35.300.284,47

23.992.021,92 5 o ResultadoFinanceiro Final Re 35.300.284,47 35.300.284,47 35.300.284,47
= x rr e

mas

E) Assinadoeletrônicamente por:
ULIO CESAR DA SILVA

o AVARES(53272692649
dx 532.726,926-45 =a SECRETÁRIO DE Conclusão  
ADMINISTRACAGETABNO nciso I do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 

Identificador:WPR1741101-5944-BTHRKYAFPDMU-8- Emitido por: LAURA MARIAVIEIRA FERREIRA 07/07/2021 14:16:09 -03:00IPM SistemasLtda
Atende Net - WPR v:2013.01
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo:2012001 Período: Julho/2021 Entidade: Consolidado    
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimento ao.
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 2012001 - ENSINO           Ativo Financeiro Inicial (!) 4.978.401,36 4.978.401,36 4.978.401,36
Passivo Financeiro Inicial (II) - 392,04 392,04

Sit inanceira Inicial (IH)=(I - II 4.978.009,32 4.978.009,32

ResultadoAumentativo (Acumulado) 0,00

                     
ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) 0,00

Receita (V)

InterferênciasAtivas (VI)

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VID=(VIII)
AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro(VI) 

ResultadoDiminutivo

ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI)

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X)

InterferênciasPassivas (XI)

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XIN)=(XI)
DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XHI)

         
         

ResultadoProjetado
SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(HI+HV+VII-IX-XII)       4.700,000,00Demonstrativodo Impacto Do
0,00Fontes de Compensação       

 0,00 0,00ResultadoOrçamentário Final Reprojetado 0,00

Resultado Fi Final Reprojetado 4.978.009,32 4.978.009,324.978.009,32 
             

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000   ssinadoeletrônicamente per.

JULIO CESAR DA SILVA

MBss
Pecas SECRETÁRIO DE |

| |

    

ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS  
IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-1127-ORHNZSZEMNGH-9- Emitidopor: JULIO CESAR DA SILVATAVARES 07/07/202120:43:43-03:00
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ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG

Pouso Alegre, 09 de julho de 2021.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.182/2021, de autoria do Chefe

do Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTARNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), autoriza o

Poder Executivo a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor total de R$

21.144.643,65 (vinte e um milhões, cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e

quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos) para suprir dotações orçamentárias

existentes na LOA/2021 com a finalidade de atender a Folha de Pagamento e

prestação de serviços de terceirização da Secretaria Municipal de Educação.                   
    

   
                    

 
 
              

                
  

 
 

   
    

  

2052 | 318011.00 1012001 560 | 2.821.708,47.2 2082 | 318013.00 1012001 870 | 47.759,44
tê 2. 0004 2052 | 31911300 Wizo0f (572 | 682.022,30

82 7 [1 361 0004 2087 | 31961100 [7012001 [562 | assad6,a5
52 Sit 361 dOos foi SiSMS0O| | 012001 | 655 statoJo ju TS Doo 20 |Sigíiado 1012001 [513 | 66704
E 7 12 385 | OD0A — a asaõda.00 FOiD001| | (628 | 32.980,91

02 7 tê | 386 ÓO04 2048 | 318071,00 | 1012001 [557 | 1.615.026,00
0 Tor 1120 | 368 0004 2048 |319016.007 10/2000 [538 5.230,27
Ea 97 (2, 365, DOD4 ZeB | 819113.00 [1012001] | 596] [536.769,31
2 7 18 366 doda 2048 | 338008,00 (10/2007 [| 1633| 28175
[A 07 (1 368 Doda 2041 | 338094.00 102001 [518] | 1.800.000,60
vu | jm 361 0004” 2084 "| 510004.05 TiêS0OS | 500 | S62346484 |

[0 07 [Jé 361 E 2084" [319011300 E 68700000 |a A E Doo [2054 | 318010.00 1782005 1683 | 101000565 |[a AE 61 E 12084 | at9fiã.co "Jt62002 594 [1.743.307,58|
E 07 (ii 365 ogo4 2585" | 318018,00 Tiaoda |664 | 188.724147

02 07 [4 365 00047 2585 | 919113.00 EA o 27.852,20
ez o IR 362 Dão 2165 | 319011.00 Tio! (5% [asso

[62 [A 38” 005 2188" "| 318113,00 jó01001 625 | 48.188,17
02 o + 365 d604 2580 | 318041,00 Fíõooos [667 | 31180000E 07 [12 77|368 0004 2580 | 319016.00 Tigados | 069|| 150.628,75
2 07 it 305 O /2580 [21911500 | | tidédis [670 | tio940.56

[OD Of 412 [66 “Toa [2580 | | 21901500 tiozõos [868 | 50.073,28

: TT ” “Total 16.444.643,65          



  O artigo segundo (2º) dispõe que criar e suplementara fonte de recurso

pagamento e manutenção da Secretaria Municipal de Educação, objetivando dar

prosseguimentoaos atos administrativos necessários as ações da Secretaria.     
                           

    

      
     

   
      

   

Po Jor (12. E | 9004 2051 | 316004.00 2012001 =| 7.829,94 |
o Jo (12 361 0004 2051 | 319011.00 2012001 : 3.089.777,56

O 1|97 12 361. |0004 ES : | 399018.00 2012001 - 447 BA |
O [07 (ji2 361 0004 2051 | 319113.00 2012001 : 882.094,706 |o7 112 361 0004 2051 | 339008.00 2012001 - 20.149,86
02 (07 (12 361 0004 2051 | 339039.00 2012001 - 350.000,00
02 [or | 12 365 0004 2047 | 335039.00 2012001 e 350.000,00o - 1 ] Total 4.700.000,00        

O artigo terceiro (3º) que para ocorrer os créditos indicados nos artigos

anteriores, serão utilizados como recursos as anulações de dotações orçamentárias,

conforme abaixo discriminadas, salientando que a dotação nº 1668 para redução do

vínculo 2012001 foi criada através de Lei Autorizadora nº 6348/2021com recursos

oriundos de superávit financeiro.                                       
  

                                                   
 

      
  
   
        

42 355 0004 2041 | 319011.00 1012001 [540 || 3.362.040,95
12 361 Truoos 2051 | 319004.00 1012001 [551 | 0920224 |
12 361 Todos 2051 | 319013.00 4012001 [553 | 396.154,59
7 38 0004 2051 |319016.00 1012001 | 654 | 342.464,28

12 365 “0004 “ragai |31901300 Toia001 [51] | 1.000.000,00
Ke 367 0004 2057 | 91901100 1052001 [507 [62025717 |

2 367 duos 2057 | 319413.00 1012001 = BITOTLÕO
4 367 úd0a [2057 | 33803400 | 7012001 [604 | 180000000|
2 361 0004 [2054 | 319071,00 tiBzõoz [501 | 4.590.464,84

[07 iz 265 0004 2585 | 31000400 1182002 [681 1.335.591,27
[ Õ 12 365 0004 [5565 | 51901100 1182002 62 | 750.711,08

oa 07 iz 35º (0004 2585 | 31901300 + TiBados féss 374.000,00
02 07 EE) E 0004 SO54 | 319013.00 7782002 [502 | 300.000,00

[17 07 [iz 365 0004 2565 | 310011.00 tisidoz [682 [216.656,37 |
[7] 07 iz 364 a!doda [2043 | 339018.00 1001001 | Bar | 68.400,38
oz o? 12 ES DOD4 3581 | 319011.00 ti52003 [As | 591.475,31

Bê õ7 12 365 los 7581 | 319013.00 Tiogoos |675 | 59.973,28

[2 o [i2 |38 0004 1032 | 449051,00 3012001 | 1668 | 4.700.000,00|
| Total | 21.144,643,65             

O artigo quarto (4º) que se revogam as disposições em contrário. O artigo

quinto (5º) que esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

FORMA



 
A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro pará Le

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de

despesa não computadas ou insuficientementedotadasna
Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: I -

suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizadospor lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A aberturados créditos suplementarese especiais

depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa.

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos: II - os resultantes de

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou
de créditos adicionais, autorizadosem Lei;

INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica

do Municípioprevê em seu artigo 45, XII.

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre

outros, os projetos de lei que disponham sobre: XII - os

créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os

recursos financeiros para ocorrer às suas despesas, nos

termos do seu orçamento anual, incluídos os créditos

suplementarese especiais;

<lo



 
COMPETÊNCIA

A competênciadesta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida

no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da

Constituição Federal:

A fiscalização

Diogenes Gasparini:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito
suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

contábil do Executivo pelo Legislativo é abordada por

Em mais de uma passagem a Constituição da República
outorga ao Legislativo competência para participar da
função administrativa realizada, precipuamente, pelo
Executivo. A contribuição dos órgãos legiferantes para a
validade da atuação da Administração Pública acaba
redundando em controle, já que lhe cabe aprovar ou
autorizar essa atuação.
(...)
A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da União cabe ao Congresso
Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União
(CF, arts. 70 e 71).
(...)
O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores,auxiliadas
pelas Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem,
pelo Tribunal de Contas competente, observado, é claro, o

que especificamente a Constituição Federal lhes atribuiu no
art. 31 e seus quatro parágrafos.

  
'Direito Administrativo, 8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780.



   
Concordantetem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle” hnvs , :

orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do
Poder Legislativo, que conta para tal com o auxílio do
Tribunal de Contas. (...) Essas disposições constitucionais,
amplamente assentadas nos aspectos adjetivos da gestão
pública, consagram o estabelecido pela Lei nº 4.320/64 em
seu artigo 81: O controle da execução orçamentária,pelo
Poder Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade
da administração,a guarda e legal empregodos dinheiros
públicos, e o cumprimento da Lei de Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento
(4.320/64) mostram claramenteque as questões centrais de
interesse do controle externo são os aspectos legais
ligados à questão dos dinheiros públicos e à observância
dos limites financeiros consignados no orçamento. (grifo
nosso).?

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI

O presenteProjeto de Lei tambémestá instruídode justificativa,a qual dispõe

que “o projeto de lei visa à criação de vínculo orçamentário, bem como de

suplementação orçamentária para a realização de procedimentos administrativos da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura como a Folha de Pagamento e contratos

(empresa de prestação de Serviços de Terceirização de Mão de Obra), objetivando

dar prosseguimentoas ações da referida secretaria.”

REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 16 DA LEINº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo

apresentou declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa

constante do referido Projeto a Lei de Responsabilidade Fiscal - (PPA, LOA e

LDO) e estimativade impacto orçamentário financeiro. 
2OrçamentoPúblico, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235. /

X '
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Isto posto, S.M.J., não se vislumbraobstáculo legal à regular tramitação do o

Projeto de Lei, visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição

legal no que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal

prevista nos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais

de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53

da L.O.M. e do artigo 56, HI, do RLICM.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecer favorável ao regular processo de tramitação

do Projeto de Lei 1.182/2021,para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas”da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos

ilustres membros desta Casa de Leis. 



 

 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 1.182/2021 QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.182/2021, que dispõe

autoriza a abertura de crédito suplementar na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça eRedação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no

artigo 61, parágrafo 1º, inciso IL, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de iniciativa privativa do

Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organização administrativa e judiciária, matéria tributária

e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios.

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

Projeto de Lei nº 1.182/2021, solicita a criação de crédito suplementar para a realização de

procedimentos administrativos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura como a Folha de

Pagamento e contratos (empresa de prestação de Serviços de Terceirização de Mão de Obra),

objetivando dar prosseguimento as ações da referida secretaria, no valor total de R$ 21.144.643,65

(vinte e um milhões, cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco

centavos).   



 
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.182/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenáriodesta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alégre, 13de-julho de 2021./

[fo | |Pl.
j         
Oliveira

Relator  Leandro Morais

Presidente Secretário 



 

 
Pouso Alegre, 13 de julho de 2021.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.182/2021 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.182/2021tem como objetivo
autorizar a abertura de crédito suplementar na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

O projeto de lei visa à criação de vínculo orçamentário, bem como de suplementação
orçamentária para a realização de procedimentos administrativos da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura como a Folha de Pagamento e contratos (empresa de prestação de Serviços
de Terceirização de Mão de Obra), objetivando dar prosseguimento as ações da referida
secretaria.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei. 



    Minas Gerais - 
CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.182/2021, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

SE
Vereador Odair Quincote

Relator

Vereador Leandro Morais Vereador Ely da Auto Peças

Presidente Secretário

  
EE



 

 
Pouso Alegre, 13 de julho de 2021

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

(CECEL)

RELATÓRIO:

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e lazer da Câmara Municipal de Pouso Alegre
— MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº 1.182/2021
QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS

42 E 43 DA LEI 4.320/64 emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer cabe

especificamente, nos termos do art.º 71-C, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido Projeto de

Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.182/2021tem como objetivo
autorizar a abertura de crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 21.144.643,
65 (vinte e um milhões, cento e quarenta e quatro mil, seiscentose quarenta e três reais
e sessenta e cinco centavos) para suprir dotações orçamentárias existentes no
LOA/2021 coma finalidade de atender a Folha de Pagamento e prestações de serviços

de terceirizaçãoda Secretaria Municipal de Educação.

O presente Projeto tem por objetivo visar à criação de vínculo orçamentário,
bem como a suplementação orçamentária para a realização de procedimentos
administrativos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura como a Folha de

Pagamento e contratos (empresasde prestação de Serviços de Terceirização de Mão de
Obra), objetivando dar prosseguimento as ações da referida secretaria.

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspeeto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se   



 
afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.182/2021.  
Vereador Ely da Autopeças

“Relator

ua ly—a
Vereador Odair Quincote Vereador Wesley do Resgate

Presidente ecretário 



A   - Minas Gerais - 
(Parecer 100)
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PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.182/2021 Que

autoriza a abertura de Crédito Suplementarna forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

Esta comissão de Administração Pública após minuciosa análise e discussão

verificou entendeu que o referido projeto visa a aberturade crédito suplementarno valor

de R$ 21.144.643,65 (vinte e um milhões cento e quarenta e quatro mil seiscentos e

quarenta e três reais e sessenta € cinco centavos) para suprir dotação orçamentária na

LOA/2021 para atender a prestação de serviço de terceirização da secretaria Municipal

de Educação. 



     
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.177/2021.  
VereadorLeandro Morais   Relatortm,

f í mo 3 x,

[ol |UI LUANA
VereadorOliveira Vereador Igor Tavares

Presidente Secretário Câmara Municipal de Pouso Alegre- Á
- Minas Gerais - :


